 DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS NORMAS SANITÁRIAS
Nome do(a) responsável técnico(a), Engenheiro(a)/ Arquiteto(a)/ Técnico(a), inscrito(a) no CREA/CAU/CRT sob nº         , portador(a) do Registro Geral (RG) nº         , inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº        , estabelecido(a) e domiciliado(a) à Rua/Avenida    , nº    , Bairro    , Cidade-UF, CEP     , Responsável Técnico(a) pela REGULARIZAÇÃO ONEROSA do imóvel sito à Rua/Avenida    , nº   , Bairro    , inscrito no Cadastro Municipal sob o nº        , para fins de atendimento ao disposto no Capítulo II, artigos 39 a 48, do Código Sanitário Estadual - Decreto Estadual nº 12.342, de 27 de setembro de 1978, quanto a insolação, ventilação e iluminação, DECLARO que: 
TODOS OS AMBIENTES QUE NÃO POSSUEM INSOLAÇÃO, VENTILAÇÃO E ILUMINAÇÃO NATURAIS SUFICIENTES, SÃO COMPLETADOS ARTIFICIALMENTE ATENDENDO AO ARTIGO 48 DO DECRETO ESTADUAL Nº 12.342, DE 27 DE SETEMBRO DE 1978.
DECLARO que as informações acima estão corretas e são verídicas, me responsabilizando por elas civil e criminalmente, conforme legislação vigente.
Limeira,   de          de 20  .
________________________________
Nome do(a) responsável técnico(a)
CREA/CAU/CRT nº:      
ART/RRT/TRT nº:   
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